
Prefeitura de São José dos Campos
 

Estado de São Paulo
 
 
 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 06/2020
 
 
 

1º Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 06/2020, celebrado entre o MUNICÍPIO DE SÃO
JOSÉ DOS CAMPOS e a entidade OSC Vila de Assistência e Proteção dos Idosos - VAPI,
objetivando a Execução do Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos do Sexo Feminino e
LGBT na Modalidade Abrigo Institucional.
 
Ente Público: Município de São José dos Campos
 
Organização da Sociedade Civil: OSC VILA DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO DOS IDOSOS -
VAPI
 
Objeto do aditivo: Aumento do valor global da parceria, tendo em vista as alterações realizadas
no Plano de Trabalho.
 
Valor original do Termo de Colaboração: R$ 1.146.853,68
 
Valor Global da Parceria com este aditivo: R$ 1.248.864,08
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DIGITAL Nº: 41.984/2020
 
 
 
Pelo presente instrumento, na melhor forma de Direito, de um lado o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ
DOS CAMPOS, neste ato representado pela Secretária de Apoio Social ao Cidadão, Srª Edna
Lúcia de Souza Tralli, brasileira, casada, portadora do RG nº 16.247.661-9 SSP/SP e CPF nº
054.263.038-04, por força da delegação de competência derivada do decreto nº 17.396/2017 e
alterações, e a Organização da Sociedade Civil VILA DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO DOS
IDOSOS - VAPI, neste ato representada pela Sr. João Carvalho, RG.: 18.728.708-9 e CPF.:
077.839.538-32, vêm aditar os termos do Termo de Colaboração nº 06/2020,nos seguintes
termos:
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica o valor da Colaboração aumentado em R$ 102.010,40 (cento e dois
mil, dez reais e quarenta centavos), passando o seu montante global para  R$ 1.248.864,08 (um
milhão, duzentos e quarenta e oito mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e oito centavos), nos
conformes menciosandos no bojo do Processo Administrativo 41.984/2020.
 
Parágrafo único: Em face da readequação, o Plano de trabalho passa a vigorar com nova
redação às fls. 545/561, devendo o presente termo seguir novo cronograma de desembolso ali
apresentado, sob pena de ineficácia do presente aditivo.
 
 
 
C L Á U S U L A  S E G U N D A :  F i c a  i n c l u í d a  a  d o t a ç ã o  o r ç a m e n t á r i a
50.10.3.3.50.43.08.244.0005.2.031.05.312166.
 



 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: As partes ratificam as demais disposições originais não alteradas pelo
presente instrumento.
 
São José dos Campos,
 

  P S J C  
DIVISÃO DE  

FORMALIZAÇÃO E ATOS 
19/10/2020 

Data da Formalização do Contrato
 

 
EDNA LUCIA DE SOUZA TRALLI 

SECRETÁRIO(A) DE APOIO SOCIAL AO CIDADÃO
 
 
 

VILA DE ASSISTÊNCIA E PROTEÇÃO DOS IDOSOS - VAPI
 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO CARVALHO, CPF 077.839.538-32, RG 187287089, Cargo
Presidente, data de nascimento 14/10/67, Endereco ESTRADA MUNICIPAL MARTINS GUIMARÃES,540 Vila Tesouro
- São José dos Campos Telefone institucional: 1239337342 E-mail institucional: vapicampos@gmail.com, empresa
VILA DE ASSISTENCIA E PROTECAO DOS IDOSOS - 96.488.556/0001-48, em 19/10/2020, às 10:53, conforme o
Decreto 17.620/2017.

 
 

TESTEMUNHAS:
 

LUIZ DANIEL DA SILVA CLETO
ANALISTA EM GESTÃO

Matricula: 621543

SUSI TIEMI STABILE KONDO
ESCRITURÁRIA (O)

Matricula: 15719

 
 
 

A veracidade do documento pode ser conferida no site
https://servicos.sjc.sp.gov.br/ConsultaAssinaturaContrato/Consulta.aspx?p=41984&a2020&c3791 ou
informando os seguintes dados: Nº Processo: 41984 Ano: 2020 Identificador: 3791
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